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I — Nota Prévia

A Petição 150/XIV/2, cuja primeiro peticionário é Sr. Rui Pedro PatrIcio Cabrita

Martins, corn 717 assinaturas, deu entrada na Assembleia da RepUblica em 6

de novembro de 2020, tendo baixado a Comissão Parlarnentar de Economia,

lnovação, Obras PUblicas e Habitaçao em 12 de novembro de 2020.

Na reunião ordinária da Cornissáo de Econornia, Inovaçao, Obras Püblicas e

[-labitaçao de 2 de dezembro de 2020, apOs apreciaçao da respetiva nota de

admissibilidade, a Petiçao foi adrnitida por unanirnidade e nomeado relator o

Deputado signatarlo

II — Objecto da Petição

Os Peticionários vém requer “a regularizaçao da propriedade das mais de 200

fraçoes do Bairro Portugal Novo (Areeiro) através da sua Municipalizaçâo”.

Na petição e referido que a Cooperativa proprietária do Bairro faliu em 1979 e

que ocorre urna divida ao Tesouro, o que inviabiliza a atuação da Cãrnara

Municipal de Lisboa.

Os peticionários alertam para a grande degradaçao do edificado e do espaço

pUblico no Bairro, bern como destacam o incrernento da criminalidade violenta,

do trafico de droga e do consumo de heroina a céu aberto.

Recomendam os peticionários que urge regularizar a situaçâo de propriedade

do Bairro Portugal Novo, tendo em corita a degradaçao do edificado e a

intensificaçao do tráfico de droga, assim sendo sugerern que o rnunicIpio passe

a ser o seu legitimo detentor.

Ill — Análise da Petiçäo
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Estão preenchidos os requisitos formais e do tramitação previstos nos arligos

9° e 17.° da Lel n.° 43/90, de 10 de agosto — Exercicio do Direito do Petiçao -,

na redaçao dada pelas Lois n.os 6/93, de 1 do marco, 15/2003, do 4 de junho,

45/2007, do 24 do agosto, 051/2017, do 13 de julho.

IV — Diligéncias efectuadas

Nao foram efetuadas diligéncias

V — Opiniäo do Relator

Sondo a opinião do Relator de elaboraçao facultativa, nos termos do artigo

137.° do Rogimento, o Deputado Relator do presonto parecer exime-se, do

manifestar a sua opiniao politica sobro a iniciativa em análise.

VI - Conclusoes e Parecer

Par tudo a exposto, a Comissao do Ecanomia, Inovação, Obras Püblicas e

Habitaçao emite as seguintes conclusães e parecer:

1. 0 objeto da Petiçâo e clara e está born especificado, encontrando-se

devidamente identificados as Peticionários. Acresco que, encontram-se

proenchidas as domais requisitos formais e do tramitaçâo previstas no

artigo 90 17.° da Lei de Exercicia do Direito de Petição.

2. De acardo corn o artigo 24°, n.° 1, alinea a) da LDP, face aa nUmero de

subscritores (717), a Petição não deverã ser objeto de aprociação em

Plenãrio.

3. Nos termos do artigo 17°, n.° 11 da LDP, a presonte Relatório dovera ser

remetido ao Sr. Presidente da Assembleia da RepUblica.
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4. Ac abrigo do artigo 19.0 da LDP devera a Comissão remeter cópia cia

Petiçao e deste relatOrio ao Governo, aos Grupos Parlamentares e aos

Peticionários.

5. PropOe-se ainda o envio da Petição e do respetivo relatOrio a Câmara

Municipal de Lisboa.

Palácio deS. Bento, 3 de novembro de 2021.

0 Vice-’

(Pedro Coimbra)

o Deputado Relator

(HuAo Costa)

5


